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PORTARIA Nº 1476 /2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que dentre os diversos objetivos traçados no Planejamento Estratégico deste Tribunal destaca-se o de 

assegurar uma prestação jurisdicional célere e efetiva;
CONSIDERANDO o Projeto de Virtualização que contempla a adoção do processo judicial eletrônico no âmbito do Poder 

Judiciário deste Estado, bem como do processo administrativo eletrônico, com a instalação dos respectivos sistemas;
CONSIDERANDO a necessidade de atender à demanda acumulada de distribuição de feitos que se encontram no 

Departamento Judicial do Fórum Clóvis Beviláqua da Comarca de Fortaleza;
CONSIDERANDO a necessidade de dotar a Divisão de Distribuição do Fórum Clóvis Beviláqua de meios que possibilitem a 

efetividade de seus serviços;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir, em caráter provisório, o grupo de trabalho, que atuará em Turmas,de segunda a sexta-feira,  coordenadas 

pelo servidor Manuel Oliveira do Nascimento Júnior, Técnico Judiciário, Diretor do Departamento Judicial, matrícula 99787, e 
aos sábados pelo servidor Johann Kallen Cajuí da Costa, Chefe de Serviço de Distribuição Penal, matrícula nº 9027, auxiliados 
pelos seguintes servidores:

Turma 1

Servidor Cargo efetivo ou Comissionado Matrícula

Ana Paula Matias Mendes Assistente Técnica 5470

Valdemar Gomes Cirino Filho Auxiliar Judiciário 4382

Marcos Aurélio Duarte Lima Auxiliar Judiciário 930

Sílvia Maria Costa Souza Técnico Judiciário 200862

Landolfo de Sousa Xavier Técnico Judiciário � Técnico em Manutenção 5619

Alexandre César D Sampaio Diretor de Secretaria 5646

Turma 2

Servidor Cargo efetivo ou Comissionado Matrícula

Marcus Aurelius M. Hachen Técnico Judiciário / Diretor de Divisão 29491

Rita de Cássia R. e Silva Penha Auxiliar Judiciária 546

Ana Cláudia R Monteiro Auxiliar de Serviços Gerais 91093

Júlia Mendes do Monte Auxiliar Judiciária 12286

Liduína Fernandes David Auxiliar Judiciária 4419

Turma 3

Servidor Cargo efetivo ou Comissionado Matrícula
Maria Elenice Vieira Barbosa Servidor à disposição 12281
Luís Adriano Soares Barbosa Auxiliar Judiciário 4408
Francisco Haroldo de O. Moura Auxiliar Judiciário 518
Adriana da Silva B. Araújo Técnico Judiciário 12013
Silvana Maia Moura Técnico Judiciário 200737
Wellington Cruz Macedo Técnico Judiciário 6350
Maria de Fátima C. Cordeiro Analista Judiciário 3267
Júlio César Lima Melo Técnico Judiciário 5638
Raimundo Nonato da Costa Técnico Judiciário 200360
Marly Rodrigues Freitas Técnica Judiciária 31775

Art 2º As atividades do referido Grupo serão executadas por 30 dias, a partir de 03 de setembro de 2012, de segunda a 
sexta-feira, pela Turma 1, no horário de 17:00 às 19:00 horas,  pela Turma 2, no horário de 18:00 às 20:00 horas e aos sábados, 
pela Turma 3, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

Art. 3º Ao Coordenador das Turmas 1 e 2 será concedido ou majorado em R$ 1.000,00( hum mil reais) e aos servidores 
designados para desenvolverem os trabalhos do Grupo, nas mencionadas Turmas, serão concedidos ou majorados em R$ 
800,00 (oitocentos reais), os valores percebidos a título de gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico, 
prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

Art. 4º  Ao coordenador da Turma 3 será concedido ou majorado em R$ 900,00 (novecentos reais) e aos servidores 
designados para desenvolverem os trabalhos do Grupo, na mencionada Turma, serão concedidos ou majorados em R$ 500,00 
(quinhentos reais), os valores percebidos a título de gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico, 
prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de 
setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº1481/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a instituição de Grupo de Auxílio para Redução do Congestionamento de Processos Judiciais, nos termos 

da Resolução nº 03, de 04 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 09 de fevereiro de 2010;
CONSIDERANDO a indicação dos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos termos do art. 5º da 
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Resolução nº 03/2010, pela Juíza de Direito, Dra. Joriza Magalhães Pinheiro, Coordenadora do referido Grupo de Auxílio da 
Comarca de Fortaleza;

CONSIDERANDO que os servidores indicados para integrarem o citado Grupo de Auxílio da Comarca de Fortaleza atuarão 
sem prejuízo de suas funções originárias, bem como o disposto no parágrafo único do art. 5º da mencionada Resolução;

RESOLVE:
Art. 1º � Designar os servidores constantes do Anexo Único desta Portaria para integrarem o Grupo de Auxílio para Redução 

do Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza, sem prejuízo das funções nas unidades em que estão 
lotados;

Art. 2º � As atividades do referido Grupo serão executadas por 60 dias, a partir da 05 de setembro, de segunda a sexta-feira, 
pela Turma 1, no horário de 08:00 às 10:00 horas, pela Turma 2, no horário de 17:00 às 19:00 horas e  pela Turma 3, no horário 
de 18:00 às 20:00 horas.

Art. 3º � Conceder ou majorar aos servidores constantes no Anexo Único desta Portaria a gratificação por execução de 
trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor 
mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais), por 60 dias a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4º - A percepção da gratificação a que alude o artigo 2º desta Portaria estará condicionada à produtividade do servidor 
designado, devendo ser atestada pelo Juiz de Direito Coordenador do Grupo de Auxílio para Redução do Congestionamento de 
Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de  setembro de 

2012.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

Anexo Único da Portaria nº1481/2012

Turma 1

Servidor Cargo efetivo/ comissionado Matrícula

Aracelia Filgueiras Parente Assistente Social 35011

Eldenora Pereira Rodrigues Técnica Judiciária 4858

Emmanuel Alves de Sousa Técnico Judiciário 5102

Francisco Flavio Monte de Oliveira Técnico Judiciário 2967

George Goebbels Gama Cabral Técnico Judiciário 8237

Kayla Maria Matias Marinho Técnica Judiciária 200861

Maria das Graças Fernandes Fraga Técnica Judiciária 200855

Maria Jose Gondim de Oliveira Técnico Judiciário 8125

Miriangela Maria Soares Pereira Técnico Judiciário 5634

Nivanda Lucia Maia Gomes Técnico Judiciário 200753

Paulo Cesar da Silva Técnico Judiciário 4567

Turma 2

Servidor Cargo efetivo/ comissionado Matrícula

Adalberto dos Santos Leite Técnico Judiciário 5559

Ana Orcina Souza Valente Diretor de Secretaria 201006

Ana Suelen de Oliveira Saboia Diretor de Secretaria 9714

Andre Peres Leal de Almeida O! cial de Gabinete 5645

Antonia Valdenia Gomes Arrais Souza Técnica Judiciária 91055

Damaris de Lima da Silva Chefe de Seção 12238

Daniela Maria Martins Medeiros Técnica Judiciária 5140

David Loiola Parente Auxiliar Judiciária 4514

Francisca Helena Alves Araujo Auxiliar Judiciária 649

Francisco Tarcisio Viana Auxiliar Judiciário 4510

Gerarda Marcia Barbosa Analista Judiciária 2917

Iracilda Carvalho Moreira Técnica Judiciária 12130

Israel de França Gomes Auxiliar Judiciário 3017

Jonnatha Moreira Pinto Uchoa Auxiliar Judiciário 4936

Jose Eumar Rabelo Junior Técnico Judiciário 5547

Jose Wagner Cipriano Técnico Judiciário 201510

Leonardo Bruno Soares Diretor de Secretaria 5204

Lucia Irene Silva dos Santos Técnica Judiciária 200749

Magna Oliveira Dourado Auxiliar Judiciária 4495

Magnolia Bandeira Batista de Oliveira Técnico Judiciário � Assistente Técnico 200755

Marcia Maria Loiola Muniz Técnica Judiciária 4899

Maria Cyntia Santiago Almeida Técnica Judiciária 12319

Maria de Fatima Marinho Cunha Técnica Judiciária 200690

Maria Eva Magalhaes Antunes Técnica Judiciária 200849
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Maria Marly Aragao Prado Auxiliar Judiciária 12114

Maria Sueli Alencar Furtado Pinho Servidor à disposição 201325

Michelle de França Silva Diretora de Secretaria 3130

Raimundo Camelo Vasconcelos Junior Assessor Jurídico 201191

Ramon de Moura Cardoso Auxiliar Judiciário 4855

Renata Freire Bezerra Diretora de Secretaria 5114

Roberto Azevedo Antunes Pereira Filho Técnico Judiciário 200850

Roberto Wagner Gonçalves Sarmento Técnico Judiciário 33334

Rosangela Caminha Coelho Técnica Judiciária 93848

Sergio Henrique da Justa Teixeira Servidor à disposição 2179

Sergio Luis Alves de Sousa Técnico Judiciário 95826

Silvia Helena Fernandes Faria Técnico Judiciário 201773

Valeria Maria Lira Fernandes Técnica Judiciária 8069

Vlaucia Sandra Rocha da Silva Auxiliar Judiciária 12134

Turma 3

Servidor Cargo efetivo/ comissionado Matrícula

Berenise Lima de Oliveira Técnica Judiciária 200900

Bereniza de Oliveira Carvalho Técnica Judiciária 200681

Eliseuma Nunes Avila Técnica Judiciária � Diretora de Secretaria 3129

Maria Cordeiro Lima Auxiliar de Serviços Gerais 97673

Maria do Socorro Bezerra de Oliveira Auxiliar Judiciária 12107

PORTARIA Nº  1478 /2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 8514790-31.2012.8.06.0000,

CONSIDERANDO que dentre os diversos objetivos traçados no Planejamento Estratégico deste Tribunal destaca-se o de 
assegurar uma prestação jurisdicional célere e efetiva;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento a implantação do processo eletrônico nas Varas Criminais da 
Comarca de Fortaleza.

RESOLVE:
Art. 1º � Instituir, em caráter provisório, o grupo de trabalho extraordinário, que atuará com o fim cadastrar no sistema 

SAJ as informações existentes nos processos que tramitam nas Varas Criminais, sob a coordenação do servidor João Bosco 
Cavalcante Domingos, Técnico Judiciário, matrícula nº 31772, auxiliado pelos servidores constantes do Anexo Único desta 
Portaria.

Art. 2º � O trabalho extraordinário acima referido, será executado aos sábados de 8:00 às 12:00,  a partir de 1º de setembro, 
por 90 (noventa) dias, devendo ser apresentado relatório mensal das atividades ao Departamento de Informática.

Art. 3º � Ao Coordenador e aos servidores designados para desenvolverem os trabalhos do Grupo, constantes do art. 1º desta 
Portaria, serão concedidos ou majorados em R$ 800,00 (oitocentos reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais), respectivamente, os 
valores percebidos a título de gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso 
IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de setembro de 

2012.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

Anexo Único da Portaria nº 1478 /2012

Servidor Cargo efetivo/ comissionado Matrícula

Alexandre Santiago Assunção Cearense Técnico Judiciário � Área Judiciária 7877

Antônia Alessandra Sousa Campos Auxiliar Judiciária 201483

Antônio Alves de Oliveira Neto Técnico Judiciário / Diretor de Secretaria 3024

Bruna Rafaela Gomes Vieira Fraga Diretora de Secretaria 9634

Sandra Maria Filgueira de Queiroz Auxiliar Judiciária 4547

Paulo Menezes de Sousa Auxiliar Judiciário 12090

Francisco Hilário da Silva Técnico Judiciário 12284

Francisco Reginaldo de Farias Técnico Judiciário 180

Gabriel César Batista da Silva Técnico Judiciário 200524

Gisele Albuquerque Douberin Analista Judiciária 5583

Themis Medeiros Alencar Diretora de Secretaria 547

Margarida Maria Falcão Batista Técnica Judiciária 92649

José Valdir de Castro Moura Neto Diretor de Secretaria 6827

Maria da Penha Mirtes de Matos Auxiliar Judiciária 12129

Maria Nádia de Queiroz Técnica Judiciária 200581


